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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA EDEPE 

Aos 25 dias do mês de junho de 2015, na sala de reuniões da 

Defensoria Pública-Geral, situada na rua Boa Vista, 200, 8º andar, reuniu-se o Conselho da 

EDEPE. Presentes o Diretor da EDEPE, Danilo Mendes Silva de Oliveira, o Defensor Público-

Geral, Rafael Valle Vernaschi, a Corregedora-Auxiliar, Carolina de Melo Teubl Gagliato, 

representando a Corrregedora-Geral, o representante dos Núcleos Especializados, Felipe Hotz 

de Macedo Cunha e o Ouvidor-Geral, Alderon Pereira da Costa. Presente também o Diretor-

Assistente da EDEPE, Tiago Augusto Bressan Buosi. 

Justificadas as ausências da representante dos Centros de 

Atendimento Multidisciplinar, Agente de Defensoria, Melina Machado Miranda, por motivo de 

férias e do representante do Conselho Superior da Defensoria Pública, Tiago Fensterseifer, por 

motivo de saúde. 

Abertos os trabalhos, às 10h00, o Diretor da EDEPE saudou os 

presentes e passou às comunicações, ocasião em que apresentou a todos as manifestações 

colhidas a propósito do comunicado expedido pela Escola que serve para colher sugestões de 

membros e servidores da carreira. Informou que houve aprimoramento deste canal de 

comunicação, com uma forma facilitada de apresentação das informações, fruto das sugestões 

recebidas na última reunião. 

Passou-se às manifestações dos Conselheiros oportunidade em 

que todos se manifestaram sobre a questão de custeio pela EDEPE de cursos para servidores. 

Debateu-se o assunto, ocasião em que houve a indicação da necessidade de que algum 

conselheiro apresente estudo ou ideia que pudesse modificar o sistema atual, aprimorando, 

dentre outros pontos, a questão da contrapartida do servidor, para se tentar ampliar o 

programa de reembolso. 

O Diretor da EDEPE apresentou números da execução 

orçamentária indicando que considerando o exercício financeiro de 2015, até a data da 

reunião a Escola havia ordenado maior despesa para reembolso de capacitação de servidores 

do que para reembolso de capacitação de membros da Defensoria Pública, informando que 

estes números foram apresentados para a Associação dos Servidores e que tal circunstância 

significa forte investimento da EDEPE, também, na capacitação dos agentes e oficiais.  
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Esclareceu também as razões pelas quais não seria possível o 

custeio de cursos como o de graduação em administração de empresas e direito conforme as 

normativas vigentes. 

Passou-se, então, a ordem do dia. Sugerida a inversão da 

pauta, com aprovação unânime, iniciou-se com itens 4 e 5, exceções à pauta, a saber: 

Item 4) Processo EDEPE n. 0264/2015 (Excetuado a pauta) – Interessado Anderson Almeida 

da Silva. Assunto: Plano de trabalho para a Coordenadoria Regional da EDEPE na Unidade de 

Itaquaquecetuba. 

A questão foi apresentada nos termos da Deliberação do Conselho da EDEPE n. 02/12, em 

razão do disposto no parágrafo único do artigo 1º, que possibilita a criação de Coordenadorias 

nas unidades, condicionada à provocação do interessado mediante apresentação de plano de 

trabalho a ser validado pelo Conselho da EDEPE. Apresentado o plano de trabalho do 

interessado Anderson Almeida da Silva, o Conselho da EDEPE deliberou, por unanimidade, pela 

aprovação e manutenção da Coordenação da EDEPE na Unidade de Itaquaquecetuba a ser 

exercida pelo interessado, com efeitos retroativos a 27/05/15, data da designação que foi 

realizada e condicionada à homologação por este E. Conselho. 

Item 5) Processo EDEPE n. 0339/2015 (Excetuado a pauta) – Interessado Marcos Henrique 

Caetano do Nascimento. Assunto: Plano de trabalho para a Coordenadoria Regional da 

EDEPE na Unidade de Araraquara. 

A questão foi apresentada nos termos da Deliberação do Conselho da EDEPE n. 02/12, em 

razão do disposto no parágrafo único do artigo 1º, que possibilita a criação de Coordenadorias 

nas unidades, condicionada à provocação do interessado mediante apresentação de plano de 

trabalho a ser validado pelo Conselho da EDEPE. Apresentado o plano de trabalho do 

interessado Marcos Henrique Caetano do Nascimento, o Conselho da EDEPE deliberou, por 

unanimidade, pela aprovação e criação da Coordenação da EDEPE na Unidade de Araraquara a 

ser exercida pelo interessado, com efeitos retroativos a 27/05/15, data da designação que foi 

realizada e condicionada à homologação por este E. Conselho. 

 



 

  

 

Rua Boa Vista, 103 – 12º andar – São Paulo/SP – CEP: 01014-001 – Tel: (11) 31047510 

Item 01) Processo EDEPE n. 0322/2015. Interessado: Escola da Defensoria Pública do Estado. 

Assunto: Aperfeiçoamento do Sistema de Reembolso dos Cursos de Idioma (Deliberação do 

Conselho da EDEPE n. 4 e 5, ambas de 08 de maio de 2014): 

Nos termos do que foi deliberado na sessão passada, a EDEPE apresentou proposta de 

alteração das deliberações pertinentes. Todos os conselheiros discutiram o tema considerando 

a proposta apresentada. Houve dúvida sobre a melhor redação do principal texto de alteração 

da norma. Ao final, o Defensor Público-Geral, Rafael Valle Vernaschi, com o objetivo de 

superar ponto de discussão, pediu vista para apresentar sugestão de texto que melhor atenda 

à posição dos conselheiros.  

Item 02) Modelo de Revista da EDEPE (Ato de Direção da EDEPE nº 22, de 25 de março de 

2011): 

A Direção da EDEPE apresentou proposta de reformulação do modelo de Revista da EDEPE, 

que a despeito de ser um ato de direção da EDEPE, entendeu-se por bem apresentar a questão 

ao Conselho para aprofundar a discussão. Trata-se de um importante e grande projeto, sendo 

necessário, pois, a participação dos conselheiros para que a proposta ganhe ainda mais 

consistência e legitimidade. Houve a entrega de minuta da proposta a todos os conselheiros, 

para estudo e ciência do conteúdo, ficando deliberado, por unanimidade, prorrogar a 

discussão e votação para a próxima sessão. 

Item 03) Aperfeiçoamento do Programa de Ajuda Financeira dos Servidores da DPESP 

(Deliberação do Conselho da EDEPE nº 5, de 08 de maio de 2014), no que respeita à 

reciprocidade e contrapartidas do beneficiário com a instituição (proposta apresenta por 

Agente de Defensoria Pública): 

O Conselho da EDEPE deliberou, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a 

próxima sessão. 

Ao final da sessão, o Coordenador da Assessoria Jurídica, Pedro 

dos Santos Peres fez breve explanação a respeito da proposta de regulamentação do programa 

Pró-Hardware. 
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Na oportunidade, apresentou MINUTA de deliberação do 

Conselho da EDEPE, entregando cópia a cada conselheiro, para que na próxima reunião o tema 

possa ser deliberado. 

O Conselho deliberou, por fim, marcar a próxima reunião 

ordinária para 23/07/2015, às 10 horas, no mesmo local. 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião às 14h30.  

Eu, Tiago Augusto Bressan Buosi, lavrei a presente ata que 

segue assinada por mim e pelos demais Conselheiros. 

São Paulo, 25 de junho de 2015.  

 

 

Danilo Mendes Silva de Oliveira                                               Rafael Valle Vernaschi 

 

 

 Carolina de Melo Teubl Gagliato                                             Felipe Hotz de Macedo Cunha                                                     

 

 

Alderon Pereira da Costa                                                             Tiago Augusto Bressan Buosi 

 

 


